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PREFÁCIO


A tributação ambiental é tema que despertou a atenção da doutrina brasileira há cerca trinta anos. Naquela ocasião, despontaram os primeiros estudos pátrios, elaborados a partir de lições da doutrina estrangeira produzida em países que sentiram primeiramente a necessidade da preservação do meio ambiente – Estados Unidos da América, Alemanha, França e Bélgica, dentre outros.


Nesse período, foram publicadas no Brasil relevantes coletâneas sobre a temática, das quais tivemos a oportunidade de participar - Direito Ambiental em Evolução 1 (1998)[1]; Direito Tributário Ambiental (2005)[2]; Direito Ambiental – Bens e Recursos Ambientais e o Direito Ambiental (2017);[3] e O Direito Tributário como Instrumento para a Preservação do Meio Ambiente (2022).[4]


Recentemente, a Reforma Tributária, veiculada pela EC n. 132/2023, ao alterar profundamente o modelo de tributação sobre o consumo, substituindo os atuais ICMS, ISS e PIS/COFINS pelos Imposto sobre Bens e Serviços – IBS e Contribuição sobre Bens e Serviços – CBS, autorizando a instituição de imposto incidente sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, trouxe significativas inovações no âmbito da tributação ambiental.


Em breve síntese, tal Emenda, inicialmente, acrescentou o § 3º ao art. 145, segundo o qual o Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. Importante diretriz constitucional, a inclusão da defesa do meio ambiente (arts.170, VI e 225) como vetor expresso a ser observado pela tributação é bastante positiva, ainda que já se pudesse concluir nesse sentido mediante interpretação sistemática das normas constitucionais: de fato, diante da nova dicção constitucional, a ideia ganha maior visibilidade, condicionando a atividade tributante à moldura ambiental. 


A mesma EC n. 132/2023 fez incluir e alterou a redação de vários dispositivos que reforçam, ainda mais, a conexão entre tributação e meio ambiente. Primeiramente, a norma segundo a qual, sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais – isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas - considerará critérios de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono (art. 43, § 4º), norma muito bem-vinda, uma vez que trata de disciplina normativa que estimulará condutas afinadas à preservação ambiental.


Merece destaque, dentre os tributos recém instituídos, o chamado Imposto Seletivo, incidente sobre a “produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar” (art. 153, VIII, da Constituição e arts. 409 e 438 da LC n. 214/2025; destaque meu). Cuida-se de tributo inspirado em ordenamentos jurídicos estrangeiros, que contam, há muito, com imposições fiscais que gravam, com maior intensidade, condutas que afetem negativamente o meio ambiente, com o intuito de desestimular comportamentos não afinados à proteção ecológica, bem como de estimular, mediante o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens e a prestação de serviços com menor impacto ambiental.


Ao tratar do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD, por sua vez, o texto constitucional passou a proclamar que a imposição “não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do Poder Executivo da União, a projetos socioambientais ou destinados a mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às instituições federais de ensino”. Incentiva-se mediante essa nova norma imunizante que, mediante doações, recursos sejam vertidos a projetos de viés socioambiental ou voltados à redução dos efeitos das mudanças climáticas, grande problema da atualidade.


Outrossim, na disciplina do Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor - IPVA, o art. 155, § 6º, II, passou a prescrever que o imposto “poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da utilização e do impacto ambiental” (destaquei). Desse modo, inseriu-se mais um critério para a fixação das alíquotas desse imposto, estimulando a produção e o consumo de veículos que utilizem combustíveis menos danosos ao meio ambiente.


Por fim, somando-se a todo esse quadro normativo,  a nova redação dada ao inciso VIII, do § 1º, do art. 225, CF/88, que declara que, para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbe ao Poder Público manter regime fiscal favorecido para biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma da lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente quanto às contribuições de que tratam o art. 195, I, b (sobre receita ou faturamento), IV (do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar), e V (CBS), e o art. 239 (PIS/PASEP) e aos impostos a que se referem os arts. 155, II e 156-A (ICMS e IBS).


Pois bem, nesse cenário tão auspicioso para o estudo da tributação ambiental no Brasil, recebemos, com alegria, dos organizadores desta obra, o honroso convite para elaborar o prefácio desta coletânea – Ana Alice De Carli, Elizabete Rosa de Mello, Leonardo de Andrade Costa e Thiago Guerreiro Bastos, destacados docentes das prestigiosas Universidade Federal Fluminense, Universidade Federal de Juiz de Fora e da Escola de Direito FGV/RIO.


Intitulada Estado Ecológico e Tributação Verde, nela desfilam textos que analisam temas multidisciplinares e atualíssimos, tais como: as mudanças climáticas e a tributação verde; os aspectos tributários e penais da proteção ambiental; a tributação como instrumento de promoção da sustentabilidade; o novo sistema brasileiro de comércio de emissões de gases de efeito estufa e instrumentos tributários, dentre muitos outros.


Saliente-se que os trinta e cinco autores dos trabalhos integrantes deste livro são juristas com expressiva atuação acadêmica e profissional no âmbito do direito tributário e do direito ambiental, não somente do Brasil, mas também do Peru, Costa Rica e Espanha.


Saúdo, assim, os organizadores e autores desta publicação pela valiosíssima contribuição que ora apresentam ao estudo do Direito Tributário Ambiental, em um momento especialmente promissor para o debate elevado e a evolução científica.


Brasília, maio de 2025.


Regina Helena Costa


Ministra do Superior Tribunal de Justiça


Livre-docente em Direito Tributário pela PUC/SP


Professora dos cursos de graduação e pós-graduação da PUC/SP
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O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COMO REQUISITO À TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA COM A UNIÃO FEDERAL


Afonso de Souza Oliveira[1]
Thiago Guerreiro Bastos[2]


1	Introdução 


A epidemia do SARS-CoV-2 teve origem na cidade de Wuhan, na China, no ano de 2019. Posteriormente, foi classificada como pandemia e ficou conhecida como Covid-19[3]. Em razão disso, fronteiras foram fechadas, governos editaram medidas de proteção e isolamento social e, consequentemente, os setores tradicionais da economia viam-se paralisados, gerando um crise econômica severa. 


Foi também no ano de 2019, antes da epidemia/pandemia, que a Medida Provisória nº 899 foi editada, objetivando regulamentar o instituto da Transação no direito tributário brasileiro com base no art. 171 do Código Tributário Nacional – CTN. A transação como instituto de extinção do crédito tributário foi essencial para recuperação do setor econômico, especialmente no tocante à manutenção das fontes produtoras e geradoras de emprego. 


A Medida Provisória nº 899/2019 foi convertia na Lei 13.988 no mês de abril de 2020. Neste momento, havia consenso sobre a gravidade da pandemia do Covid-19. Por isso, talvez, tenha sido aprovada com certa facilidade pelo Congresso Nacional, possibilitando o “acordo” entre o administrado e a União Federal no que toca aos débitos com esta. 


Especialmente no campo tributário, o qual será objeto da análise deste artigo, a Transação veio romper com antigo dilema entre os contribuintes e o Fisco. É que no objetivo de possibilitar a renegociação de dívidas, bem como incremento na receita do estado, por não raras vezes, houve a possibilidade de adesão a programas de regularização de forma ampla e, na grande maioria das vezes, irrestrita. Bons exemplos recentes são: o Refis (Vallim, 2023) e o PERT[4]. Agora, com o modelo de transação, ambas as partes, Fisco e contribuinte, terão que estabelecer concessões mútuas e será observado, sobretudo, um dos princípios mais caros ao direito tributário, a capacidade contributiva. 


Nessa perspectiva, se antes, com o Refis, bastaria ao contribuinte preencher os requisitos da Lei – editada pelo Congresso Nacional – agora, com a Transação, será necessário para além dos requisitos intrínsecos, preencher os requisitos extrínsecos, como por exemplo comprovar a necessidade de intervenção estatal, com tratamento diferenciado, concessão de descontos e parcelamento, mediante a baixa capacidade contributiva, ou o que a própria Lei de Transação (13.988/2020) chama de Capacidade de Pagamento, bem como apontar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável envolvidos com a transação, pelo menos na modalidade individual. 


Este trabalho analisa os artigos 18-A e 18-B da Portaria da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nº 6.757/2022, introduzidos pela Portaria PGFN 1.241/2023, que tratam dos aspectos Ambientais, Sociais e de Governança nas Transações, ainda pouco analisados no ambiente acadêmico e incipiente perante o órgão de controle da União Federal, como evidenciará este artigo. 


2	A transação tributária: Lei 13.988/2020


A transação tem origem no direito civil, e pode ser entendida como um negócio jurídico típico e sua característica principal advém da vontade das partes a partir de concessões mútuas, como conceitua os artigos 840 a 850 do Código Civil. 


Segundo Silvio Rodrigues (2024, p. 368), “as partes decidem abrir mão, reciprocamente, de algumas vantagens potenciais, em troca da tranquilidade que não têm”. 


A questão no direito tributário, todavia, sempre envolveu uma discussão acerca da indisponibilidade do crédito público (Oliveira, 2015) que impediria o agente estatal de transacionar com o devedor/contribuinte. Essa questão, todavia, aparenta já estar ultrapassada, seja pela previsão expressa do CTN, seja pela existência de outros institutos de disponibilidade do crédito tributário, como é o caso da anistia e remissão (Carvalho, 2015). 


Tanto no direito civil como no direito tributário há exigência de concessões mútuas. Contudo, no âmbito do direito público exige-se a previsão legal para que o ato jurídico entre as partes se efetive. É o que dispõe o artigo 171/CTN:



	Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário.

	Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso.




Em relação a natureza da Transação Tributária, destaca-se, não haver consenso se estar-se-ia diante de um contrato e, portanto, uma novação, como defendido por Luís Eduardo Schoueri (2016) ou de um enunciado que estabelece os termos para a extinção da relação tributária, posição adotada por Lázaro Reis Pinheiro Silva (2020).


A transação está positivada no CTN desde 1966, mas foi com a regulamentação, no que toca à União, que o instituto parece ter se concretizado na prática tributária. A regulamentação em questão é a Lei nº 13.988/2020, cuja redação do artigo 1º estabeleceu os “requisitos e as condições para que a União, as suas autarquias e fundações e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária”. 


Em um primeiro momento, pode parecer que a regulamentação federal atribuiu tão somente à União à concessão de privilégios do crédito público em prol do recebimento e incremento do caixa da administração, todavia, esse diagnóstico não é correto. A Lei nº 13.988/2020, em diversos momentos, elencou a necessidade de concessões pelo sujeito passivo da relação tributária, sendo a principal delas a necessidade de desistência do litígio em prol da extinção do crédito tributário, na forma que exige o artigo 171/CTN e o artigo 3º da Lei nº 13.988/2020, dispositivo este que elenca também outras concessões para aceitação da transação tributária. 


 As concessões do contribuinte para fins de transação tributária estão alinhadas não apenas com obrigações omissivas, como por exemplo o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 13.988/2020[5], como também as obrigações que resultam de ações práticas, como é o caso da própria desistência de impugnações, ações ou recursos para discussão do crédito tributário. Neste sentido, há a previsão do parágrafo 13 do artigo 11 da Lei nº 13.988/2020, introduzido pela Lei nº 15.103/2025, atribuindo às celebrações de transação a necessidade de preverem Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 


3	Critérios sustentáveis 


As ações de sustentabilidade, exigidas como concessões pelo contribuinte para a celebração da transação tributária federal foram atreladas ao nível de possibilidade pela Lei nº 13.988/2020, eis que o artigo 11, parágrafo 13, apresenta o requisito como uma condicionante “sempre que possível[6]”. Portanto, são válidas as críticas a adoção da sustentabilidade em razão do viés discricionário imputado à Administração Pública. Isso porque, as mudanças climáticas alinhadas à necessidade de um ambiente mais justo, solidário e igualitário, demandam urgência; condicioná-las à “conveniência” ou “possibilidade circunstancial” nega a realidade. 


É certo que a Lei nº 15.103 publicada em 22 de janeiro de 2025, apresentou uma nova possibilidade de transação tributária, a partir de projeto de desenvolvimento sustentável relacionado às obras de infraestrutura, produção energética, pesquisa e desenvolvimento tecnológicos aprovados no âmbito do PATEN – Programa de Aceleração da Transição Energética, abordado no item 5, no qual os requisitos de sustentabilidade são intrínsecos à própria possibilidade de transação. Todavia, no que toca aos contribuintes em geral, a necessidade de concessão do sujeito passivo em prol de ações de sustentabilidade ainda é uma imposição legal de conveniência e não de obrigatoriedade.


Talvez a lei devesse ter ido na direção em que caminhou a Portaria PGFN nº 6.757/2022, especialmente com a introdução dos artigos 18-A a 18-B pela Portaria 1.241/2023, ao condicionar a Transação Individual, uma das modalidades de transação com a União Federal, à necessidade de apontamento de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 



	Dos aspectos Ambientais, Sociais e de Governança nas Transações Art. 18-A. Sempre que possível, na celebração das transações, serão observados e perseguidos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, devendo-se buscar efeitos positivos a partir das concessões recíprocas que decorrerem do negócio.   

	Parágrafo único. São Objetivos de Desenvolvimento Sustentável aqueles previstos na Resolução A/Res 70/1, de 25.09.2015, da Assembleia Geral das Nações Unidas, subscrita pela República Federativa do Brasil.   

	Art. 18-B. Os acordos de transação individual deverão apontar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável nele envolvidos.   




Vale aqui mencionar que a disposição da Portaria nº 6.757/2022 acima mencionada, incluída em 2023 pela Portaria nº 1.241/2023, é anterior à introdução do parágrafo 13, do artigo 11, da própria Lei nº 13.988/2020, ocorrida em 2025, pela Lei nº 15.103/2025. Ou seja, enquanto a lei em sentido estrito condiciona o requisito de sustentabilidade à conveniência e possibilidade, a norma infralegal, pelo menos no que toca à transação Individual, aquela onde há negociação efetiva entre a Administração Federal, especialmente o fisco, e o contribuinte, apresenta uma obrigatoriedade para sua concretização. 


É preciso lembrar que no âmbito federal a Lei nº 13.988/2020 possui além da Transação Individual, as modalidades de Transação por Adesão (Art. 40) e a Transação Individual Simplificada (Art. 64) e, no que toca a essas outras modalidades, o requisito de Desenvolvimento Sustentável continua sendo condicionado à mera possibilidade, em uma análise de conveniência e oportunidade. 


Até março de 2025, data da elaboração deste artigo, não se tem notícias de que os editais ou portarias da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasi, instrumentos que viabilizam as transações por adesão, tenham apresentado o Desenvolvimento Sustentável como requisito à transação, nem mesmo como uma condicionante ao auferimento de maiores benefícios.


Isso ilustra como a mera possibilidade, atribuída pelo legislador ao agente público, assim como do próprio agente público no ato regulamentador, torna inócua a concretização e efetivação do Desenvolvimento Sustentável nas demais possibilidades de transação. 


3.1	Portaria PGFN nº 6.757/2020


A partir de 2023 a Portaria da PGFN nº 6.757/2022, que atualmente regulamenta a transação federal de débitos inscritos em dívida ativa, passou a ostentar os artigos 18-A e 18-B, introduzidos pela Portaria nº 1.241.


Estabeleceu-se por meio dos dispositivos citados que nas transações com a União Federal, em relação aos débitos administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, haveria observância e perseguição dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS.


Como já frisado, em relação as propostas de transação por adesão, aquelas onde há publicação de editais ou portarias e os contribuintes que cumprirem os requisitos poderão aderir sem negociação direta com o fisco, a observância dos ODS’s depende da conveniência e oportunidade da Administração, já no que toca às Transações Individuais, a negociação entre fisco e contribuinte deve apontar obrigatoriamente tais objetivos nela envolvidos. 


A Portaria PGFN nº 6.757/2020 definiu que os ODS’s seriam aqueles previstos na Resolução A/Res 70/1, de 25.09.2015, da Assembleia Geral das Nações Unidas, do qual o Brasil é subscritor e que merecem especial atenção. 


3.2	Resolução A/Res 70 de 25/09/2015: Agenda 2030


As agendas internacionais, ao longo dos últimos cinquenta anos[7], incorporaram a questão ambiental sob a ótica da sustentabilidade. Atualmente, conforme apontamento da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento no relatório Nosso Futuro Comum (1991), o desenvolvimento sustentável envolve tanto a perspectiva socioeconômica quanto a faceta tecnológica. Ou seja, são necessárias políticas públicas que fomentem a consciência social a fim de reinterpretar o conceito de desenvolvimento econômico face às limitações dos recursos naturais. 


O desenvolvimento sustentável, então, é uma mudança de postura em relação à exploração do ecossistema, à orientação dos investimentos públicos, ao direcionamento do desenvolvimento tecnológico e às mudanças institucionais para atender as demandas das gerações atuais e futuras.


É possível afirmar que a Conferência de Estocolmo de 1972 iniciou o debate ambiental a nível multilateral. Assim, debater domesticamente a Agenda 2030 e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – ODS, significa, reconhecer o processo de internacionalização do direito ambiental. 


Além disso, o distensionamento político propiciado com o fim da Guerra Fria possibilitou novas frentes de debates multilaterais que ensejaram as mega conferências ambientais como a Eco-92, por exemplo. É nesse contexto que a temática ambiental sob o prisma da sustentabilidade ganha destaque. 


Quando se fala em objetivos no tocante ao desenvolvimento sustentável se buscar atrelar as pautas globais ao âmbito doméstico a partir de políticas públicas. A Agenda 2030 e suas metas por meio dos ODS’s são ações não vinculantes, mas de relevante compromisso internacional. São metas porque há um prazo (ano de 2030) para avaliar as ações a partir de métricas pré-estabelecidas. Dessa forma, são consensos internacionais gerando efeitos indutores internos. 


Os ODS’s abarcam dezessete objetivos que perpassam por questões socioeconômicas, ambientais, raça, gênero, igualdade, entre outros (ONU, 2025). Ou seja, o desenvolvimento sustentável não pode ser lido apenas sob uma faceta ambiental desconectada da sociedade e seus dilemas. Assim, traça-se metas a nível global que serão filtradas a nível local em razão da realidade e necessidade de cada membro da comunidade internacional. Os ODS’s impõem um pensar global com ação local à luz da sua realidade/necessidade. 


Portanto, é possível sustentar que os ODS’s são construções políticas globais atreladas às dimensões socioambientais em suas mais diversas facetas. São um denominador comum articulado pela comunidade internacional e que caberá a cada membro implementá-los dentro das metas traçadas. 


A execução doméstica não é imposta, pois parte de soluções internas atreladas às políticas públicas governamentais. Assim, quando os atos normativos preveem a adoção dos ODS’s na efetivação de uma transação tributária caminham para implementação do compromisso internacional assumido.


A Portaria nº 6.757/2022, portanto, ao determinar que as Transações Individuais deverão apontar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS’s, fazendo referência à Resolução A/Res 70 de 25/09/2015, busca atribuir concretude doméstica a um compromisso internacional assumido pelo Brasil no que toca aos aspectos socioeconômicos, ambientais, raça, gênero, igualdade, entre outros. 


4	Concretude das ODS’s e o Caso Grupo Cruangi


Com a introdução dos artigos 18-A e 18-B na Portaria PGFN nº 6.757/2020, as transações individuais celebradas entre a União Federal, por intermédio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e os contribuintes, passaram a, necessariamente, ter que apontar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável envolvidos nos acordos. 


Todas as transações individuais celebradas entre a União e os contribuintes estão disponíveis no site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional[8], sendo que até a data da finalização deste trabalho foram celebradas 714 Transações Individuais no Brasil:



	
		
		
	
	
		
				Procuradoria Responsável
				Quantidade de Transações celebradas
		

	
	
		
				PRFN -1ª[9]
				79
		

		
				PRFN -2ª[10]
				93
		

		
				PRFN -3ª[11] 
				225
		

		
				PRFN -4ª[12]
				141
		

		
				PRFN -5ª[13] 
				107
		

		
				PRFN -6ª[14] 
				69
		

		
				Total de Transações em todo o Brasil
				714
		

	
			


	


Este trabalho realizou consulta às Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional das seis regiões do Brasil no intuito de saber quantas transações observaram os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, tendo em vista não ser possível saber quando se iniciaram as tratativas dos acordos disponíveis no site da PGFN, pois a obrigatoriedade, como já assinalado, advém de outubro de 2023. 


As consultas se mostraram infrutíferas, pois todas as Procuradorias sugeriram que a pergunta fosse requerida ao Governo Federal, por meio do Ministério da Economia, via Lei de Acesso à Informação – LAI. Embora este trabalho tenha solicitado as informações ao Ministério, sobre quantas transações observaram os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, até a finalização deste artigo, não houve retorno às indagações. 


Nesse sentido, este trabalho debruçou-se sobre uma das primeiras, se não a primeira, Transação Individual a observar especialmente o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável, celebrada no dia 27 de agosto de 2024 entre a União Federal, capitaneada pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5ª Região, e o Grupo Cruangi, formado pela Usina Cruangi, Usina Maravilhas, Santa Maria Agropecuária entre outras empresas e pessoas físicas. 


O referido acordo, além de ostentar todas as condições de negociação de outras transações entre União Federal e contribuinte, como por exemplo garantias, forma de quitação e responsabilidades sobre o crédito fiscal, contou com uma inovação no que toca ao plano de extinção do crédito tributário, conhecido nas transações também como plano de pagamento. 


Isso porque, além dos descontos concedidos pelo credor e utilização de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL[15], houve a previsão de que os imóveis, dados em garantia pelo grupo devedor, seriam adquiridos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA. 


Nessa condição, o INCRA irá destinar cerca de 3.500 hectares nas cidades de Goiana, Aliança e Itambé, em Pernambuco, e Pedras de Fogo, na Paraíba ao assentamento de pequenas famílias. Os valores que o INCRA pagará a título de indenização ao Grupo Cruangi serão destinados à quitação dos débitos fiscais, já com a aplicação de descontos sobre juros, multas e encargos. 


Além de finalizar as discussões sobre o crédito tributário, o acordo pacífica o conflito existente entre os assentados e os devedores e propicia também o desenvolvimento regional, sobretudo com fornecimento de alimentos oriundos da agricultura familiar que são destinados às escolas daquelas localidades. 


Como dito, esse é um dos primeiros acordos que se tem notícia onde se aplica os artigos 18-A e 18- B, da Portaria PGFN nº 6.757/2020, a fim de se observar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 


Embora o Termo de Transação Individual celebrado com o Grupo Cruangi não mencione especificamente os artigos supracitados, é inegável que os pilares da Agenda 2030 foram aplicados, especialmente a erradicação da pobreza, na medida em que as famílias assentadas necessariamente precisam preencher os requisitos de renda para fazer jus ao título de propriedade concedido pelo INCRA. Além disso, a agricultura terá feição sustentável, eis que os pilares da agricultura familiar se pautam pelos baixos índices de utilização de defensivos agrícolas, assim como com a preservação do meio ambiente, contribuindo com a diminuição do aquecimento global, sobretudo quando comparada a agricultura fomentada pelas pequenas propriedades familiares e os grandes latifúndios (Vick, 2023). 


5.	Lei nº 15.103/2025: transações no âmbito do PATEN


Para além da Lei nº 13.988/2020, que regulamentou a figura da transação tributária em âmbito federal, a edição da Lei nº 15.103/2025 é vista como um marco no que toca às Transações Tributárias e a sustentabilidade. Isso porque a Lei nº 15.103/2025 introduziu no Brasil o Programa de Aceleração da Transição Energética - PATEN, que em linhas gerais visa fomentar projetos de desenvolvimento sustentável, assim considerados:



	[…] aqueles destinados à execução de obras de infraestrutura, modernização, expansão ou implantação de parques de produção energética de matriz sustentável, à pesquisa tecnológica e ao desenvolvimento de inovação tecnológica que proporcionem benefícios socioambientais ou mitiguem impactos ao meio ambiente”, como definido pelo artigo 3º da referida lei. 




No que toca à Transação Tributária, a Lei nº 15.103/2025 possibilitou a proposta de transação individual para aqueles que tenham projetos de desenvolvimento sustentável. O projeto aqui mencionado é aquele previamente aprovado pelo Poder Executivo Federal.


Esta é uma modificação substancial da perspectiva da Transação Tributária, estabelecida pela Lei nº 13.988/2020, na medida em que se descola do princípio da capacidade contributiva, para se acoplar às medidas socioambientais. 


Isso porque, é condição à celebração da Transação Tributária, pelo menos na forma que estabelecia até então pela Lei nº 13.988/2020, que para se auferir os descontos, a utilização de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa e o parcelamento dos créditos tributários, que o contribuinte apresente baixa capacidade de pagamento ou que o crédito tributário seja considerado como de difícil recuperação ou irrecuperável, a partir de critérios da própria legislação. 


Todavia, com o PATEN (Lei nº 15.103/2025), pelo menos até o presente momento, enquanto ainda não se tem a regulamentação pelo Poder Executivo, os critérios para se auferir as benesses frente ao crédito tributário (descontos, PF e BCN e parcelamento) foram deslocados à aprovação de projeto de desenvolvimento sustentável. 


É de se dizer, se o contribuinte tiver aprovado o projeto de desenvolvimento sustentável, poderá propor a Transação Individual dos débitos para com o Fisco Federal, sem, necessariamente, precisar possuir baixa capacidade de pagamento ou constar com seus créditos no rol daqueles considerados de difícil recuperação ou irrecuperáveis. 


É preciso, claro, esperar a regulamentação pelo Poder Executivo para que se tenha a correta dimensão das alterações promovidas pela Lei nº 13.103/2025, todavia, a se confirmar as interpretações aventadas por este trabalho, certamente estar-se-á diante de um marco tanto para Transações Tributárias, como para a preservação do meio ambiente, visto que eventualmente os projetos de desenvolvimento sustentável poderão ser subsidiados pelos benefícios auferidos pelo contribuinte com o acordo com o Fisco. 


6.	Conclusões


A Lei nº 13.988/2020 é um marco significativo, pois moderniza a recuperação do crédito tributário e racionaliza as medidas de controle e arrecadação. É preciso ressaltar que a transação tributária (atreladas a outras medidas fiscais) possibilitou a manutenção das empresas em um cenário pós-Covid-19, contribuindo à garantia dos empregos e geração de renda. 


A regulamentação da transação tributária pôs fim às inconsistências do Sistema Tributário Nacional ao implementar a análise da capacidade contributiva aos contribuintes no momento da cobrança do crédito tributário. O paradigma federal, por seu turno, influenciou a adoção de mecanismos semelhantes por entes subnacionais, como, por exemplo, o Estado de São Paulo através da Lei Estadual nº 17.843/2023. Esta prática pelo Estado-membro com maior poder econômico demonstra a consolidação da transação na prática tributária. 


No âmbito do aprimoramento legislativo, merece destaque a inserção de premissas socioambientais através da Lei nº 15.103/2025. A inclusão da observância dos ODS’s é louvável. Ademais, a postura da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em regulamentar o tema para o âmbito da Transação Individual também merece exaltação. Contudo, tanto o legislador, como o órgão regulamentador, ao atribuírem a observância dos ODS’s como cláusula de possibilidade, oportunidade e conveniência, pelo menos na visão deste trabalho, não atende às demandas socioambientais do século XXI. 


As mudanças climáticas, as desigualdades sociais e tantos outros problemas que os ODS’s abordam são urgentes, não podendo ficar a cargo de possibilidades, conveniências ou oportunidades. Devem ser direcionadores vinculantes e não discricionários. 


Ora, se o desenvolvimento sustentável envolve ações e políticas públicas do Estado, é natural que a capacidade contributiva, valor inerente ao direito tributário, em pleno século XXI seja lida a partir de valores sustentáveis. Dessa forma, condicionar às transações aos ODS’s parece ser a medida adequada à urgência climática. 


A postura deste trabalho leva em consideração o fato de que aqueles que mais detêm o poder de causar impactos socioambientais efetivos são as grandes companhias (grandes contribuintes) e, portanto, grandes devedores de crédito tributário. Todavia, estes grandes contribuintes não possuem, pelo menos a priori, capacidade contributiva, ou como apresenta o modelo federal, Capacidade de Pagamento, “ruim” que lhes possibilite aderir às transações tributárias. Essas grandes companhias litigam com o Fisco acerca de grandes montas tributárias. Não seria, portanto, o caso de se exigir, em vez de Capacidade de Pagamento, que esses contribuintes, para transacionarem, tivessem um plano par implementar algum dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável? 


Na visão deste trabalho, esta parece ter sido a linha adotada pela Lei nº 15.103/2025 ao atribuir a celebração de Transação Tributária tão somente o requisito de um projeto de desenvolvimento sustentável pré-aprovado pelo Governo Federal. É certo que a regulamentação desta lei poderá condicioná-la aos mesmos critérios da Lei nº 13.988/2020 e, portanto, haver a necessidade de baixa Capacidade de Pagamento, o que seria um erro na visão deste trabalho. Todavia, trata-se de um avanço significativo na importância dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável em âmbito doméstico. 


De toda forma, este trabalho entende que atrelar a concretude dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável à tributação e arrecadação é um passo acertado tanto de política pública, quanto de visão de um mundo melhor com menos desigualdades sociais e mais proteção ao meio ambiente. 
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A CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DA ÁGUA COMO MECANISMO DE SUSTENTABILIDADE HÍDRICA


Ana Alice De Carli[1]


1.	Introdução


Os fatos da vida revelam que a humanidade em geral ainda padece de certo analfabetismo funcional ecológico em relação às demais formas de vida que compõem a natureza, colocando-se como um ser a parte dela. Alberto Acosta (2025) acentua a necessidade de se rever a concepção social de meio ambiente natural desenvolvida pelos seres humanos, na qual eles figuram como dominadores e exploradores da natureza, como se dela não fizesse parte, tampouco depende de forma irrefutável. A proteção de todos os ecossistemas não é retórica de “ecochatos”, é conditio sine qua nom à vida do e no planeta terra. 


Nesse texto propositivo apresenta-se, como forma de aumentar o rol de mecanismos existentes para assegurar a sustentabilidade hídrica (aqui, tem-se como recorte epistemológico a água doce), a ideia da criação de uma contribuição especial da água, cujo objetivo, como será visto, não é arrecadatório (face fiscal do tributo), mas sim de mudança de comportamento em relação ao uso da água (finalidade extrafiscal do tributo). 


A água doce desempenha múltiplas funções essenciais à vida e ao desenvolvimento econômico. Em sua forma líquida, por exemplo, ela caracteriza-se como elemento básico da estrutura corpórea de todos os seres vivos; como solvente universal, por sua capacidade de dissolver outras substâncias; como fonte necessária à irrigação na agricultura; como matéria prima à produção de bens e serviços; e, é essencial às funções básicas como dessedentação e higienização (Carli, 2015).


A preocupação mundial com a resiliência hídrica no planeta terra tem sido vista no plano internacional em campanhas e programas, especialmente no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU), porquanto a proteção do “líquido vital” está associada a outras questões relevantes à vida em geral, como alimentação, erradicação da pobreza, saúde e crise climática. Em 2005, a ONU, ao promover a Campanha “Água para a Vida 2005/2015”, estabeleceu o dia 22 de março para sua celebração e seu reconhecimento global, com a finalidade primordial de chamar a atenção do conjunto de atores sociais globais acerca da importância de se tutelar de forma sustentável esta riqueza finita (Carli, 2015). Depois, em 2010, reconheceu a água e o saneamento básico como direitos fundamentais, estabelecendo como teto mínimo e digno, para uso doméstico, entre 50 e 100 litros de água segura por pessoa diariamente (ONU, 2025). 


A Agenda 2030, da ONU, por sua vez, buscou perfilar metas para várias áreas, entre elas destaca-se aqui o ODS n.6, o qual traz um conjunto de metas a serem cumpridas pelas sociedades em geral, em relação à água boa e ao saneamento básico. Entre as mencionadas metas, estão: dar efetividade ao direito fundamental ao acesso universal e equitativo à água potável e segura, bem como ao saneamento básico, com o desiderato de permitir a todas as pessoas condições dignas de vida (ONU, 2025). Na trilha desta agenda, no Brasil, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) tem envidado esforços para colaborar no plano nacional e internacional, com vistas a implementar o ODS n. 6. Em 2024, a agência participou do Workshop Final da Fase 3, do Projeto “Água no Mundo que Nós Queremos”, ocorrido em 2024 no Camboja, ocasião em que se buscava encontrar meios para dar mais efetividade ao implemento do ODS n. 6 de forma global, e, no plano interno brasileiro, pensar em como é possível o país cumprir as metas da Agenda 2030 (ANA, 2025). 


Entende-se, todavia, que no Brasil, a realização - no plano fático - das metas do objetivo em comento depende circunstancialmente do implemento universal das Políticas Nacionais de Recursos Hídricos, Saneamento Básico e de Resíduos Sólidos (respectivamente: Lei n. 9.433/97; Lei n. 11.445/2007, alterada substancialmente pela Lei n. 14.026/2020; e a Lei n. 12.305/2010), sem tal enfrentamento o que se terá em um futuro próximo é um conjunto de declarações e normas sem efetividade, e um cenário de devastação, especialmente no que diz respeito à qualidade e à quantidade de água doce. 


Na Conferência da Água, que ocorreu em Nova Iorque, em 2023, foi pontuado que o implemento das metas estabelecidas no ODS n. 6, da Agenda 2030, depende de ações concretas de todos os Estados. Na ocasião a Assembleia Geral da ONU aprovou mais um documento formal, por meio da Resolução 71/222.2. Trata-se do “2018-2028- a Década Internacional de Ação” – Água para o desenvolvido sustentável”, com vistas a ampliar e melhorar a “colaboração, as parcerias e a capacitação para cumprir os objetivos ambiciosos da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável” (UN Water, 2025). 


Em 2025, a agência da ONU, UN Water, objetiva para o biênio 2024-2025 “acelerar o progresso no ODS 6, por meio de seus Membros e Parceiros”. Desse modo, trabalhará a partir dos seguintes planos de ação: “informar processos de políticas e abordar questões emergentes; “apoiar o monitoramento e a geração de relatórios sobre água e saneamento, inclusive por meio de dados mais desagregados”; e “construir conhecimento e inspirar pessoas a agir” (UN Water, 2025). 


Nesse caminho em que se busca a construção de uma relação de cuidado e respeito entre a humanidade e a água, a efetividade dos princípios de proteção e de preservação é premissa básica. Não raro o que se vê são pessoas preocupadas em proteger pessoas e preservar seus patrimônios, o que não ocorre na mesma dimensão em relação aos demais seres vivos da Natureza, a exemplo das águas.


O mundo moderno não tem mais como fugir das complexidades que se apresentam das mais diversas formas e nos diferentes contextos geográficos, sociais e econômicos, e, bem assim, dos problemas que em regra as acompanham. Assim, como estabelece a Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRS (Lei 9.433/97), em suas diretrizes, a gestão sistemática dos recursos hídricos depende intrinsecamente da vinculação dos aspectos quantitativos e qualitativos; da observância das variáveis “físicas, bióticas, demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País”; bem como da “integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental” (art.3º, I, II, III).


Nesse contexto, objetiva-se, a partir de uma metodologia exploratória, crítica-analítica e propositiva, trazer à baila a concepção de um instrumento extrafiscal como forma de assegurar o uso sustentável dos mananciais de água doce, o qual se materializa na criação de uma contribuição especial em prol das águas. 


2.	O ESTADO TRIBUTÁRIO E A CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DA ÁGUA


A proteção e a preservação dos recursos hídricos impõe uma gestão escorada em um conjunto de instrumentos, os quais, consoante às suas peculiaridades, podem atuar concomitantemente, no intuito de garantir a administração eficiente dos mananciais de água e, por conseguinte, a efetividade do direito ao acesso sustentável à agua potável. 


Nesse contexto, reconhece-se que entre os instrumentos idôneos à gestão do ouro azul[2] estão: 1. os atos normativos impositivos e norteadores das condutas antrópicas (a legislação), seguidos de sanções; 2. os programas de educação ambiental e de incentivo à participação coletiva, em prol da defesa dos recursos naturais, em especial, do líquido vital; 3. os projetos e os programas específicos que viabilizam o uso de inovações e adequação de antigas tecnologias; e por fim, sem esgotar o rol; 4. o tributo como mecanismo de indução de comportamento sustentável em relação ao uso da água. 


Oportuno realçar os fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRS (Lei n. 94.33/97, art. 1º), entre eles o de que a “água é um bem de domínio público”, ao mesmo tempo, se trata de “um recurso natural limitado, dotado de valor econômico”, sendo que “em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais”. Conforme se extrai dessas normas basilares fundantes da Política das águas, esta riqueza finita é essencial à vida, portanto configura direito fundamental de todas as formas de vida existentes, o que impõe gestão eficiente e, por conseguinte, custos elevados sob as perspectivas econômicas e ambientais.


Ainda, o diploma normativo nacional das águas prevê a cobrança do seu uso, como um dos instrumentos da PNRS (art. 5º, IV). A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) esclarece que tal ônus ao usuário tem como premissas basilares conseguir mais recursos para assegurar “a recuperação das bacias hidrográficas brasileiras”, bem como, “estimular o investimento em despoluição, dar ao usuário uma sugestão do real valor da água e incentivar a utilização de tecnologias limpas e poupadoras de recursos hídricos”. Vale esclarecer também que a cobrança pelo uso da água não compreende um tributo, tampouco tarifa, trata-se, sim, “de uma remuneração pelo uso de um bem público: a água. Todos e quaisquer usuários que captem, lancem efluentes ou realizem usos consuntivos diretamente em corpos de água necessitam cumprir com o valor estabelecido” (ANA, 2025).


A Resolução ANA Nº 233, de 20 de dezembro de 2024, estabelece os valores para o cálculo da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União para o exercício 2025. Atualmente, o cenário de cobrança pelo uso da água está assim:


Em rios de domínio da União, a cobrança foi iniciada nas seguintes bacias hidrográficas:



		do Rio Paraíba do Sul (2003),


		dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ (2006),


		do Rio São Francisco (2010),


		do Rio Doce (2011),


		do Rio Paranaíba (2017),


		do Rio Verde Grande (2015) e,


		do Rio Grande (2024) (ANA, 2025).




No plano do domínio estadual dos rios, o cenário está assim: 



		Ceará, desde 1996, instituída para o custeio das atividades do gerenciamento dos recursos hídricos, envolvendo os serviços de operação e manutenção dos dispositivos e da infra-estrutura hidráulica.


		Rio de Janeiro, em todo o Estado.


		São Paulo, em todo o Estado.


		Minas Gerais, em todo o Estado.


		Paraná, iniciada somente nas bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira.


		Paraíba, em todo o Estado.


		Espírito Santo, iniciada na bacia do Rio Jucu e na bacia do Rio Guandu.


		Goiás, em todo o Estado.


		Rio Grande do Norte, em todo o Estado. 


		Sergipe, em todo o Estado.


		Distrito Federal, em todo o Distrito.


		Tocantins, iniciada somente na bacia do rio Formoso.


		Bahia, desde 2006, está instituída tarifa de cobrança pelo fornecimento de água bruta dos reservatórios.


		No Distrito Federal também há a taxa de fiscalização dos usos dos recursos hídricos - TFU, devida pelos usuários de recursos hídricos pela fiscalização desses usos em qualquer modalidade.


		Os Estados do Amapá, Pará e Paraná instituíram uma taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades de exploração e aproveitamento de recursos hídricos - TFRH, cujo fato gerador é o exercício regular do Poder de Polícia conferido ao Estado sobre estas atividades, tendo como contribuintes aqueles que utilizam recursos hídricos como insumo no seu processo produtivo ou com a finalidade de exploração ou aproveitamento econômico (esta taxa foi questionada judicialmente na ADI 6211-AP, na ADI 5374-PA, na ADI 7618-PA e na SS 5214-PR, sendo que a iniciativa paranaense (Lei PR nº 18.878/2016) foi revogada pela Lei PR nº 20.070/2019) (ANA, 2025).




Ressalta-se ainda o município de Florianópolis, em Santa Catarina, que instituiu uma contribuição financeira ambiental pela utilização de recursos hídricos superficiais e subterrâneos, similar a cobrança pelo uso de recursos hídricos, conforme Decreto nº 24.357/2022 


Carlos da Costa e Silva Filho (2008, p. 151-235) sugere a utilização de instrumentos de outras áreas do Direito, que podem, segundo o estudioso, “ser reinventados para proporcionar uma efetiva proteção ao Meio Ambiente”, a exemplo do tributo. O que não é novidade, visto que Florianópolis já cobra contribuição (espécie de tributo) e os Estados do Amapá, Pará e Paraná instituíram uma taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades de exploração e aproveitamento de recursos hídricos, conforme transcrição acima.


Vale lembrar que a Constituição Federal de 1988 prevê, no Capitulo da Ordem Econômica e Financeira, o princípio “da defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação” (art. 170, VI, CF/88). Nesse sentido, Leonardo de Andrade Costa et al (Carli, Costa, Ribeiro, 2015, p. 27-44) já defenderam que a defesa do meio ambiente seria, ainda que implicitamente:



	O princípio da sustentabilidade ambiental na produção econômica de bens e serviços e do meio ambiente ecologicamente equilibrado projeta-se sobre três dimensões distintas da tributação: (i) o viés impositivo das normas disciplinadoras dos tributos já existentes no atual Sistema Tributário Nacional, especificamente no que concerne à determinação da base de cálculo do tributo e/ou a fixação de alíquotas mais elevadas; (ii) a vertente da concessão de benefícios e incentivos fiscais relativamente aos tributos citados no item (i); e (iii) os tributos ambientais em sentido estrito, a serem possivelmente instituídos e cujos aspectos materiais de incidência contenham elemento(s) ou parâmetro(s) ambiental(is).




Ressalta-se que atualmente com a Reforma Tributária, disciplinada pela Emenda Constitucional n. 132, promulgada em 20 de dezembro de 2023, há previsão expressa do princípio da sustentabilidade ambiental no âmbito do poder tributante, conforme se extrai do art. 43, p. 4º, CF/88: “Sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais, a que se refere o § 2º, III, considerará critérios de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono”.


A proteção ambiental está diretamente relacionada com a saúde do planeta terra e com o desenvolvimento econômico, o que impõe iniciativas do Estado para realizar suas funções institucionais, e, por conseguinte, implica a existência de vários instrumentos para suas realizações, entre eles insere-se a tributação, a qual, como cediço, é a principal fonte de recursos do Estado, para que leve a bom termo suas competências e atribuições, como por exemplo, a implantação do sistema universal de saúde pública, a prestação jurisdicional, a segurança pública, e a implementação do sistema universal de saneamento básico: este ainda apresenta sérias lacunas no Brasil. 


As finanças públicas, cuja base se apoia em receitas oriundas do patrimônio estatal e dos particulares (ex., os tributos), precisam estar equilibradas para dar conta das despesas do Estado, a fim de executar as atividades afetas à sua estrutura e responsabilidades funcionais de forma sustentável no tempo (Costa, 2025). Afinal, as pessoas possuem interesses diversos e nem sempre (ou quase nunca) homogêneos, de onde emergem distintas e infinitas demandas, as quais, em seu conjunto, formam as necessidades gerais ou sociais (Nadal; Cozatti, 2008, p. 19); sendo que as demandas coletivas, por natureza, complexas, extrapolam o restrito somatório das necessidades individuais. Nesse passo, importante ressaltar a necessária adequação entre as possibilidades estatais e as vontades pessoais e coletivas.


Oportuno realçar que os casos fortuitos e de força maior, a exemplo das catástrofes ambientais, especialmente, exigem decisões rápidas, recursos financeiros imediatos, além de uma relação interssistêmica entre o Poder Público e a sociedade civil. Nesse diapasão, pontua Terence Dorneles Trennepohl (2011, p. 99):



	As políticas públicas representam ações governamentais, buscando objetivos gerais e específicos. Essa a razão de dizer que são sistematizações de ações do Estado com objetivos setoriais e gerais, articulando sociedade, Estado e mercado.




O Estado, articulador e realizador das políticas públicas, precisa lidar com situações complexas: de um lado, o Poder Público se depara com limitações de recursos – financeiros, humanos, naturais e tecnológicos -; e de outro, precisa fornecer resposta pronta e apropriada às demandas individuais e coletivas, que parecem infinitas. Diante desses desafios, por meio de um processo de escolhas políticas, é premente evidenciar preparo técnico e habilidade política, levando em conta os contextos social, cultural e econômico, porquanto os fatos sociais e respectivos cenários são dinâmicos e evoluem em velocidade nem sempre compatível com o agir político. 


As políticas públicas voltadas à preservação do Meio Ambiente, e, por conseguinte, dos recursos hídricos, sofrem impacto de externalidades positivas e negativas (Rosen, 1995), de caráter social, econômico e ecológico, as quais servem de bússola para o agir do Poder Público, o qual utiliza os mais variados instrumentos, consoante ressaltado, inclusive por meio da utilização do tributo com características extrafiscais. De acordo com lições de Rosen, a noção de externalidade extrai-se da seguinte situação: “when the activity of one entity (a person or a firm) directly affects the welfare of another in a way that is not transmitted by market prices, that effects is called an externality” (Rosen, 1995, p. 91-98).


Jayme Barboza de Freitas Neto, Luiz F. K. Moura Bueno e Luiz Eugênio P. S. da Costa (Orlando et al, 2009, p. 57-58) acentuam que o economista inglês Arthur C. Pigou, pela primeira vez, aventou a possibilidade de uso dos tributos em prol do Meio Ambiente. Paulo Henrique do Amaral, seguindo as lições do mencionado economista, esclarece que uma das funções do tributo ecológico é interiorizar as externalidades negativas ambientais, cabendo aos produtores, fornecedores e consumidores analisar o grau de ingerência negativa de determinado bem sobre o ecossistema. Nesse sentido argumenta o referido estudioso (Amaral, 2007, p. 160-170):



	O tributo verde tem (…) papel reorientador da atividade empresarial e popular (não se deve esquecer a ingente necessidade de modificação das práticas individuais, visando à proteção do meio ambiente), sem que se possa criticá-lo por forçado, artificial. Tais tributos não criam uma variante que distorce a melhor decisão econômica, e a correspectiva liberdade, mas pelo contrário, a fazem brotar com dados reais, pois o custo ambiental é real. Não se trata de tributar, mas de tributar racionalmente, mostrando a lógica e a coerência do sistema com os valores sociais (e constitucionalmente) eleitos.




Os valores sociais constitucionalmente aceitos pela sociedade brasileira, a que alude o autor em tela, estão insculpidos já no Preâmbulo da Constituição Federal de 1988, o qual, embora destituído de força normativa – conforme já assinalada pelo Supremo Tribunal Federal (STF, ADI 2.076-AC) -, é revestido de relevância social e produz efeitos no mundo jurídico, pois representa síntese dos anseios da coletividade brasileira. Dentre os valores lá contemplados estão “o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça”, os quais conferem respaldo a dois princípios basilares: o da dignidade humana e o da solidariedade sócioambiental. A propósito, Sérgio Ferraz (Martins, 2007, p. 289-298) articula a noção de justiça social à finalidade da existência de tributo. 


Nesse contexto, os governantes, ao definirem as prioridades de decisões e ações, devem observar os mencionados valores (bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça), os princípios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade sócioambiental e da sustentabilidade ambiental (do qual é possível extrair a dignidade da Natureza), bem como os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expressos no art. 3º, da Carta de 1988, que são: a construção de uma sociedade guiada pelos valores da liberdade, solidariedade e justiça; a erradicação da pobreza e das desigualdades sociais e regionais; e a promoção do bem de todos. 


Nessa senda, oportunas são as palavras de Marilene T. M. Rodrigues (Martins, 2007, p. 191):



	no Estado Democrático de Direito, a finalidade essencial da imposição tributária é transferir riquezas do particular para o Estado, para que possa exercer suas principais atividades políticas, econômicas e sociais, em benefício da sociedade (…).




 Os tributos têm como diretriz primordial proporcionar recursos para que o Estado possa levar a efeito as responsabilidades afetas ao interesse público; ou seja, finalidade fiscal. Nessa linha de argumentação, eles também podem favorecer a mudança de paradigmas e comportamentos e impulsionar a gestão dos mananciais de águas, por meio da utilização da denominada extrafiscalidade.


 Ricardo Lobo Torres (2007, p. 23-25) apresenta as principais concepções de tributo no cenário do Estado de Direito, considerando suas múltiplas perspectivas no contexto da Modernidade:



		No Estado Liberal Clássico ou Estado Guarda Noturno (…) o conceito jurídico de tributo se cristaliza a partir de algumas ideias fundamentais: a liberdade do cidadão, a legalidade estrita, a destinação pública do ingresso e a igualdade.


		No Estado do Bem-estar Social (ou Estado Intervencionista) no Sec. XX, com a ampliação de suas necessidades e com o predomínio das ideias positivistas transformou-se o conceito jurídico de tributo. A relação essencial com a igualdade, por exemplo, foi relegada a segundo plano, substituída pelos aspectos econômicos da incidência tributária (…). Enfatizaram-se, em contrapartida, o vínculo obrigacional existente no tributo e na forma de arrecadação.


		No Estado Democrático Fiscal (…) o conceito de tributo deve ser buscado a partir da abordagem constitucional e sob a perspectiva do Estado Democrático de Direito (…). O conceito de tributo se desenha no relacionamento com a liberdade, os direitos fundamentais e os princípios constitucionais vinculados à ideias de segurança (legalidade) e justiça (capacidade contributiva, custo/benefício e solidariedade), bem como na recuperação da importância de sua destinação pública (sem grifo no original).




Nessa trilha, o tributo, que, em diferentes contextos históricos modificou-se para se adequar, no Estado Moderno, a finalidade tem sido sempre atrelada ao interesse público. Com efeito, o Código Tributário Nacional (CTN), em seu art. 3º, conceitua tributo como: “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.


A Constituição Republicana Brasileira de 1988 apresenta rol taxativo das competências tributárias de todos os Entes federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). Da mesma forma, a referida Carta Maior elenca as atribuições de ordem legislativa e material, por meio de diversas técnicas de repartição de competências, conforme examinadas na primeira parte desta pesquisa. Nesse passo, cada Ente Político, no exercício de seu poder de tributar institui determinados tributos, respeitando os limites de competência conferidos pelo Constituinte.


Nesse sentido, a título de exemplo, a União tem competência exclusiva para criar contribuições especiais, as quais abarcam as Contribuições Sociais Gerais, as de Seguridade Social e as de Intervenção no Cenário Econômico e das Categorias Profissionais ou Econômicas, por força do art. 149 da Carta Constitucional de 1988. A despeito de caber à União a exclusividade para instituir contribuições especiais, a Carta de 1988 permite duas exceções: a uma, podem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituir contribuição para o custeio do regime previdenciário dos seus servidores (art. 149, § 1º); a duas, por meio da Emenda Constitucional nº 39/2002, o Constituinte derivado acrescentou o art. 149-A que permite aos Municípios a criação, por lei, da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública. 


 Em regra, conforme pontuado acima, a competência para instituir contribuições especiais é da União, podendo, no entanto, o Constituinte derivado estabelecer outras exceções por meio de previsão expressa em Emenda Constitucional, como por exemplo, a criação, pelos estados, de uma contribuição especial para assegurar o uso sustentável da água, defendida neste trabalho como mais um dos vários instrumentos possíveis a serem utilizados em prol das águas e como garantia do acesso justo e igualitário ao ouro azul.


 Assim como as normas jurídicas inibidoras de conduta ou de imposição de fazer, o Estado pode lançar mão dos tributos como instrumento de proteção ambiental, a partir de três perspectivas: 1) pela via da receita, com as espécies tributárias já existentes, concedendo incentivos e benefícios fiscais; 2) criando tributos específicos voltados à preservação dos bens ambientais; e 3) pela disciplina jurídica da utilização e aplicação dos recursos arrecadados com os tributos de forma a estimular ações ambientalmente sustentáveis. Nessas hipóteses têm-se como elemento a extrafiscalidade em sentido amplo.


No que se refere aos recursos hídricos, embora o Brasil se orgulhe por deter cerca de 13% do potencial de água doce do mundo, há problemas, como o seu acesso e distribuição desiguais, bem como a falta de saneamento básico em muitas regiões, inclusive em grandes metrópoles como Rio de Janeiro (Manrique, 2023, p. 641-658). O gráfico abaixo revela o cenário das águas doces em solo brasileiro, pari passu, a densidade demográfica de cada região e o tamanho de seus territórios (Carli, 2013).


E é nesse cenário preocupante que se insere a minha proposta, a de criação de uma contribuição em prol da água.


Explica-se, considerando a premente necessidade de se aumentar o escopo instrumental de gestão dos recursos hídricos no Brasil, perfilha-se a instituição de uma contribuição social especial para racionalizar o uso das águas brasileiras, a qual poderia ser constituída, com autorização expressa por meio de Emenda à Constituição, a partir de duas perspectivas alternativas: 1) como sub-espécie de contribuições sociais gerais, com base no art. 149, da Constituição Federal Brasileira de 1988[3]. Haveria, no entanto, um óbice jurídico intransponível, pois a mencionada normativa constitucional estabelece a competência exclusiva da União para instituir contribuições sociais, assim os Estados não poderiam ser os Entes instituidores da exação em comento; e 2) como contribuição social autônoma, cujos instituidores seriam os Estados federados. Dessa forma, cumpriria ao Constituinte derivado, por meio de Proposta de Emenda à Constituição, criar o art. 149-B, o qual passaria a prever a possibilidade de cada Estado instituir a sua Contribuição Especial da Água.


A escolha dessa exação repousa na premissa de que a solidariedade norteia todas as contribuições sociais, alcançando determinadas pessoas que pertencem a certo grupo (ex., contribuição do empregador sobre a folha de salários para a Seguridade Social, art. 195, I, a, CF/88). Na hipótese dos mananciais de águas, a solidariedade alcança toda a coletividade, visto ser bem escasso e necessário à sobrevivência dos seres vivos e para o desenvolvimento do país nas suas mais variadas dimensões. 


No que concerne ao sujeito ativo, apesar das discussões em torno desta figura, entende-se que seriam os Estados, enquanto o sujeito passivo englobaria todos os consumidores de água no locus urbano[4] (famílias, empreendedores e profissionais autônomos). No entanto, os beneficiários da Contribuição Especial da Água, ou seja, os detentores da capacidade tributária, seriam os Comitês das Bacias Hidrográficas, nos termos do ato normativo instituidor da exação e aqueles consumidores que usaram a água racionalmente, de forma sustentável e abaixo do quantitativo estabelecido previamente em lei, o qual pode variar dependendo da situação hídrica de cada região, além do aspecto climático.


3.	CONCLUSÃO


Por tudo o que foi exposto, advoga-se a legitimidade e a necessidade premente de se criar a contribuição em prol da água, como forma de incentivar o seu consumo consciente e responsável.
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